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l'ItOPONEN'l'E: llôrutú<> (luintino/PSl, c Gugu But'lo/Pl{

It l- L,,\f'Olt; l)uuLasccno JLrnior/l)SC

EMEN'Lr-L Àltern a Lei lüunicipal noó.682, de 5.1.2017 Q)ispôe sobrc a prcstaçio dc Sen'iç<-rs rlc'láxi no ârrrbito do

N{unicípio dc Cascavcl e dí outras providências).

PAITECDIT FÀVOITAYE L

r - rrUNr)AN.ÍENT'^ÇÃo ri vo't() Do r{rrL{'t'oll

Compctc à Comissào de Jusúça c Iledaçâo opinar sobre os aspccros constitucionais, legais,

rcginrentais e a boa tócr.ica legislariva das 1:roposiçàes.

O projcto aprcsenLâtlo por cstes vercadorcs visa altcrar a Lci IvÍuniciPal u'6.ót']2, de 5.1.2017 clr.rc clisp<'rc sobrc ir

prcstaçào de serviços de taú lo Nluücípio de Cascavcl c dá outras pmvidôncias.

O arúgo 10 iütcra os incisos I c II, o pnrágtafcr único c acrcscenta o § 2o do artigc-r 8o da l,ci I\{unicipal sr.r1:racitacla.

À mudarrça está na proporciotralidadc das autorizaçôcs para prestaçriu dc scrviço clc uax.i, I - scssenll por ccrlro

parir pcss()^s fisicas .autôr]omos (proposta setcntir por ccr]to 7t)9â). lI tdDtÂ por celrto para pcssoas juídicas (proposta

quuenta p<.:r cento 409,:),

C) arrig.<,,2o mo<lillca o «.rl ckrs crincs dos cluais o solicitantc oio prxlc ter sido condcnaclo ou csteja cumprtrrclo

l)l.,llx

() rrrtigo 3" ultcra o Irrci-.o Il Lio arritir.r 10

l0

(.)
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ll - flpresentrrr, a cacla ano, ccttidÀo expcdida pclo I)istribuidor Criminal, orr<Ic nào conste que o solicitantq

respondc à Àç;io I)enal pcla prriúca de ctinrcs dc [uro, rcccptaç;io dolosa, estcli<»rato, homicíclio, roubo, c.rtorsio,

scquestro t.ru cárccrc priv:rdo, extotsio mcdiantc sequestlo, arcnttdo violc[to ao çrudor, rapto violento, <luadrilha ou

brLndo, rráhco de drogas e crirncs contra cconomit populat, Conr n duta dr enrissiio niio supcrior;r 30 dias. (atLral)

II - Âprcsentat Lunâ vez ,n cada ano çcrtidào ncgativn, corn dntâ clc cmissio nio supcrior n trinLn dirs, ex1>cdida

pclo distribuidor criminal, ondc nào conste <1ue o solicitunte tcnha sido conclenado e csteja cuurprindo pena pela 1:rática

dos scguintes crimes: §R)

I - homicídio doloso;

II - [urto;

III - toubo;

IV- cxtorsào mediaÍrtc sequestro

V - rcccpçào c tráfico dc drogas.

O rrtigo.lo iLcresccllLr o artigo 17-r\

O rtrrigo 5o alLcr;r r-, ilciso I I e rcvogr o iuciso V U clo trúgo ?6,

O urúgo óo di'r nova rc'daçào ao artigo 31.

O nrúgo 7o altcra ls p<.rsiç<)cs dos polrtos c virges <lc ttxi dos ltcns.l, I'.l, 18, 19,21J,22,23,21 c25, cousllntc lr1

tabcla do artiilo 32.

O lnigo 8" clá nova rcdaç:io ur-r lrtigo 91,

O rttigr 9':rltt'ra os lncis<.rs I, ll, IIl, IY. V c YI do rrtigo 96.

O anigo 10 rcrogr o artigo 102.

Cou[orn:c a jr,rstitlcaçio:

\ Iurricípio tlc Clscavcl.

Com rs alterações propostâs cntendernos que os scrwiços pclo pcrrnissionátios dos scrviços seràcr facilitados,

dando mdorcs condiçôes para quc os tlxistirs possam l:xcrccr sLrils:rtividtclcs.
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T crào os taxistas peulissiouiLrios dos serviços clue atcuder algtrmis rcgtrs quc nào har.ia cour prcvisiro ccrta na lei

em r.igor, conro por excmplo, aprcserltü ccrtidrio ncgatir.a junto ao cartório distribuidor, dcclaranclo rltrc nio possui

nenhuml infraçào penal, bcrn corno garanú que sotrtente poderá havct a substituiçào dc veículos cm oper:rçiro por outro

dc labriclçào altcriot, <lr.rtndo corrrprovrr roub<.r, furto ou sinistro dc módiâ ou grândc monta.

Ilouve-se tambénr, h:i neccssidaclc dc altcrar rlguns pontos com suas rcspectivls localizaçôcs e cluauúcladc dc

vagâs! pols, cl11 colltlto com os prriplios taxistas c Ccttrnns, scria rnclhor cssas rrltcraçôcs, clando corcliçôcs pxra cprc os

taxistas 1x>ssanr prcstâÍ os sc'f\fiços ein pofltos corn rlaior []uxo dc usuiirios.

Há tlmbéur a ncccssidaclc dc criar rncios tnais rígidos rluunto a libetaçào do rcslrcctivo tcrmo dc autorizaçào, tluc a

plrú de agoru deverá sc dar por mcio do Íecadastflfirento.

Quanto aos valores a serenr cobrados em UFIü 1:am a Ernissiro,'l'rausfcrôucia, Àltcraçào ou tcnovaçào clo'l'crmo

de autorizaçio, da Licença clc Condutor Âutônolrto c <> fotrecirncnto dc dcclaraçÕcs, ccrtirlôcs, aurorizaçõcs, entre outtos.

o tlue tbi acordado entrc Sindirtxisras e Cettrans".

:lrLr!,.o i():

"r\rt. 30 - (iompctc aos trhruicil>ios:

I - lcgislar sobre tssurltos de intcrcssc local;

II suplerncutar a legislaçào feclcrnl e a estlclual tro rluc couber;

V - organizar c plcstârr diÍctamente ou sob regirnc dc conccssà<-r ou pernrissào, os

scn'iços pírblicos de intcrcssc local, incluído o cle transporte coledvo, <1uc tem c:rrirtcr

esscncial.(...)"

l,<rrtarrto, após avdiar a oratéria como llclator, nos tcnnos ck.rs artigos 37 iuciso IV c artigo 38 Lld4tal, 
^mbos 

do

llcgimento Inteüro, nào se vcrihcam irnpctliment<.rs constitucionais, Lgais c ti'crric<.rs a tramitaçâo do projeto, clcstc

rnotlo, manifcsro o meu voro FAVOIúVEL.
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II- Vol.o DÀ (]ON,ÍISSÃO

i\ Conrissrio tle Justrça e Rcdaçào por meio clos scus Vcrsrdorcs acornpiurlranr o voto do Emincnte ltclutor e

oprnam pclo Voro FÂYOIú\IIL ao projeto dc Lei.

Ii o Parccer. Sala das Cornissôcs Pcrmaocntcs.

Cascar.cl.07 dc agos«r dc 2018.

Pedro Sarnpaio DIJ

Sccrerírrio

l)rnr c

l)r'cs

PSI)C
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